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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. Nq 016t2023

o INSTITUTo or nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auÍoriza a:

INTERESsADo: Terra Empreendimentos SPE Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊncr,l: Rua Anama, s/no, Quadra 09, Lote 20, Cenko,
Iranduba-AM.

CNPJ/CPF: 35.078.408/0001-60 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxn: (92) 98206-2022 Frx:

REGISTRo No IP AAM: 1OO7 .2321 PRoCE§So NS: 2641 ,2020

ATTvTDADE: Loteamento

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano, km 06, Lado esquerdo, Gleba
Cacau Pirera, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um loteamento, em uma área de 20,4232ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE, VALIDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

,{tenção:
. Estâ licençâ é composta de 2l restrições e/oü cotrdições coostatrtes Do verso, cujo tllo

cumprimerlto/stcndimetrto sujeitará a sus iny&lideçâo e/oü âs penalidades previstas em norm&s.
. Esta licença nlo comprovo trem sübstitui o documcnto dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permanecer na locsliação dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LI N'OIó/2023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estsdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei no.3.'7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçào da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
2641.2020.

4- Toda e qualquer modiflrcação introduzida no projeto após a emissáo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados pessoa fisica./jurídica licenciadajunlo aos órgãos competentes para essa Íinalidade.

8. E expressamente proibida â queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os residuos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA N" 307/02.
10. As subsuâncias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este TPAAM para esta finalidade.
I l. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
12. Fica expressamente proibido o transpone e a comercialização do material argiloso, sem a prévia

autoÍização deste IPAAM
13. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada, assim como a supressão vegetal,

sem a devida anuência deste IPAAM.
14. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou

anísticos na área de influência direta./ indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

15. Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalaçâo, serviços de revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies de rápido
crescimento.

16. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na constmção civil. conforme
Resolução CONAMA N'307/02 e suas alterações.

17. Adotar medidas de prevenção, quando da execução dos serviços de terraplenagem, visando evitar
carreamento de material que veúa a atingir a Rodovia.

18. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Projeto de drenagem de águas pluviais, aprovado por órgão competente.
b) Projeto aprovado pelo órgão competente da Estação de Tratamento de Esgotos

Hidrossanitários.
19. Solicitar outorga de uso de recursos hídricos para captaçâo de água subterrânea nos termos e prazos da

Portaria Normatiya./ SEMA/IPÁAMN" l2 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAM/N" 7l/?017 de
03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

20. Deverá manter atualizado o Alvará de Construção expedido Pela Prefeitura Municipal de lranduba-AM.
21. Apresentar ao IPAAM, semestralmente:

a) Comprovante de destinação final de residuos gerados no período de vigência da L.l.
b) Documento comprobatório do esgotamenlo sanitário do canteiro de obras.
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da teÍaplenagem.


